
OF. CIRC. Nº. 06/2009                                                       Florianópolis, 16 de novembro de 2009. 
 
 
 
Prezado (a) Candidato (a), 
 

Comunicamos que os cursos constantes da Portaria Nº. 07/2009, em anexo, entre os quais 
consta aquele no qual você se inscreveu para realizar o Concurso Vestibular ACAFE Verão 2010 não mais 
serão oferecidos, uma vez que o número de candidatos inscritos foi inferior ao número de vagas conforme 
dispõe no item 2.1 do Edital do Concurso. 
 

Assim sendo, você poderá optar por outro curso da mesma instituição, ou por outro curso de 
outra instituição, com exceção dos cursos constantes da Portaria Nº 07/2009, orientando-se pelo 
Anexo I - Quadro de Cursos e Vagas, disponível pela internet no site www.acafe.org.br 
 

Para reopção por outro curso você deve preencher o formulário disponível na 
internet, ou fazer a reopção no dia de realização das provas, com o fiscal da sala, em formulário 
próprio. 
 

Caso não tenha mais interesse em participar do Concurso, você deverá preencher o formulário 
de devolução da taxa de inscrição, preenchendo o formulário disponível na internet, preferencialmente, 
até o dia 20 de novembro de 2009, ou encaminhando fax do formulário para o telefone (48) 3224-8424. 
 
 

Cordialmente, 
 

 
 

 


